
. AN1 ~ Anexo 111 - Quadro de M etas de Cooperação Federativa no âmbito do SINGREH 

IAS Pacto Nacional pela Gestão das Águas AGENCIA NACIONAL DE AG 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas- PROGESTÃ0/2!! ciclo Unidade da Federação (UF):I RN 

Entidade Estadual: I INSTITUTO DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO RIO GRANDE DO NORTE I Decreto Estaduai: IN2 23.745 de 10/09/2013 

Conselho Estadual: I conselho Estadual de Recursos Hídri cos- CONERH I Agente Certificador: IAgência Nacional de Águas 

METAS111 CRONOG~ADE~CUÇÃO 

Período/Parcela 1 Período/Parcela 2 Período/Parcela 3 

Identificação Tipo(l ) Peso 201B 2019 2020 

Meta 1.1 Dados de usuários de Dados de usuárias de Dados de usuários de 
Integração das base recursos hídricos de recursos hídricos de recursos hídricos de domínio 
cadastrais de águas NC 10% 

domínio estadual domínio estadual estadual atualizados no 
superficiais e atualizados no CNARH atualizados no CNARH CNARH 
subterrã neas 

Meta 1.2 Inserção de dados no Inserção de dados no Inserção de dados no 

Capacitação em NC 10% 
sistema de informações sistema de informações sistema de informações 

sobre capadtaçõo para o sobre copodtoçõo poro o sobre copacítação para o 
Recursos Hfdricos 

SINGREH SINGREH SINGREH 

Meta 1.3 Dados disponibilizados Dados disponibilizados 

Contribuição para poro o Relatório para o Relatório 
Dados disponibilizados poro 

NC 10% o Relatório "Conjuntura dos 
difusão do "Conjuntura dos Recursos "Conjuntura dos Recursos 

Recursos Hídricas no Brasil" 
conhecimento Hídricas no Brasil" Hídricos no Brasil" 

Meta 1.4 Protocolo de ações e Protocolo de ações e Protocolo de ações e boletins 

Prevenção de Eventos NC 10% 
boletins produzidos e boletins produzidos e produzidos e manutenção 

manutenção corretivo do manutenção corretivo do corretiva da rede telemétrico 
Hidrológicos Críticos 

rede telemétrico realizada rede telemétrica realizado realizada 

Meta 1.5 Regulamentação da PNSB Regulamentação do PNSB Regulamentação do PNSB 

Atuação para NC 10% 
no âmbito do estado com no âmbito do estado com no õmbíto do estado com 

Segurança de 

\ 
inserção dos dados dos inserção dos dados das inserção dos dados dos 

Barragens barragens no SNISB e RSB barragens no SNISB e RSB barragens no SNISB e RSB 

(1) Os instrumentos, rec ui sitos e critérios de avaliação das metas são aqueles constantes no Anertrato. 

(2) ~po" NOo '"m"l•tiO•(NC) ""~'"'" )~ o fk , ~?' 4 ~Af( ~ (' "' .-;,; ~Uh-, ;r ~t )~~ ("~ I . 
~N -l?tNSTITUTO DE GEST.ilb D~O GRANDE í 
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Período/Parcela 4 Período/Parcela 5 

2021 2022 

Do das de usuárias de Dadas de usuários de 
recursos hídricas de domínio recursos hídricos de 

estadual atualizados no domínio estadual 

CNARH atualizados no CNARH 

Inserção de dados no Inserção de dados no 

sistema de informações sistema de informações 

sobre capodtaçõo para o sobre capadtação para o 
S/NGREH SINGREH 

Dados disponibilizados 
Dados disponibilizados poro 

para o Relatório 
o Relatório "Conjuntura dos 

Recursos Hídricos no Brasil" 
"Conjuntura dos Recursos 

Hídricos no Brasil" 

Protocolo de ações e boletins Protocolo de ações e 

produzidos e manutenção boletins produzidos e 

corretivo do rede telemétrico manutenção corretivo do 

realizado rede telemétrico realizado 

Regulamentação do PNSB Regulamentação do PNSB 

no âmbito do estado com no âmbito do estado com 

inserção dos dados das inserção dos dados dos 

barragens no SNISB e RSB barragens no SNISB e RSB 

A-se .r~t~v--
Conselho ~ta dual~ Recursos H~ricos- CONERH 

I 

I 



+ Ar ~A Anexo IV- Quadro de Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual 

~NCIA NACIONAL DE f'Gu"" Pacto Nacional pela Gestão das Águas 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas- PROGESTÃ0/22 ciclo Topologia de Gestão: -

Entidade Estadual: ! Instituto de Gestão das Aguas do Ri o Grande do Norte I Decreto Estadual: j23.745-2013 

Conselho Estadua i JConselho Estadual de Recursos Hídricos- CONERH I Agente Certificador: jCERH e Agência Nacional de Aguas (ANA) 

M~ASI1)(3l 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Anol Ano2 Ano3 Ano4 Anos 

Identificação Tipo121 Peso 2018 2019 2020 2021 2022 

Meta 11.1 

Definição das rTM !tas NC 25% 
Metas aprovadas pelo --Conselho Estadual - - -

para fortaleci me to 
do SEGREH 

Meta 11.2 

Instrumentos leg; 
Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de I 

is, 
CM 10% - exigência em pelo menos 4 exigência em pelo menos 5 exigência em pelo menos 6 exigência em pelo menos 7 I 

institucionais e ~e variáveis de gestão variáveis de gestão variáveis de gestão variáveis de gestão 
1 articulação social 

M~003 i Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de 

Instrumentos d CM 5% - exigência em pelo menos 4 exigência em pelo menos 4 exigência em pelo menos 5 exigência em pelo menos 5 

planejamento variáveis de gestão variáveis de gestão variáveis de gestão variáveis de gestão 

Meta 11.4 
Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de Alcance dos níveis de 

Instrumentos de CM 5% - exigência em pelo menos 3 exigência em pelo menos 4 exigência em pelo menos 5 exigência em pelo menos 6 
informação e supo e variáveis de gestão variáveis de gestão variáveis de gestão variáveis de gestão 

Meta 11.5 
Alcance das níveis de Alcon~ dos níveis de Alcance dos níveis de Alcance dos nlveís de 

Instrumentos CM 59(, - exigência em pelo menos 1 exigência em pelo menos 3 exigência em pelo menos 3 exigência em pelo menos 4 

operacionais variável de gestão variáveis de gestão variáveis de gestão variáveis de gestão 

(1) Os instrumentos , requisitos e critérios de avaliação das metas são aqueles constantes do Anexo I 'U<~• 

(2) Tipos: Não cumul~tiva {NC) e Cumulativa (CM). {;61., 

"'No mo,., J~: 005, '"""""'"'"~di~ ob•••/<6 rr;:~·'"~" ' '~·\olt"' >.>.>. '""'" "· ''"'' ' 
Í;_ ' ' r~~o ~ ' ~ ._{)nA t~; ,_,.--, /'/ A. ~ S F ~~ · / ~. 1.-rC" & -\--

No~o ~~z~ante ~gal ~ Nomod< ••.~"'••' Nor e do ~~resentant~rgal 
Agência a c· na I de Aguas 0 E ida Estadua Conselho Estadual de Recursos Híd cos- CONERH 

\?'i,l"l ' 
-.;..--

-
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. ANA 
AG(H(;IANAC.,.....DEAGuAS Pacto Nacional pe la Gestão das Águas 

Anexo IV- Variáveis de Gestão (Detalhamento) 

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestã o das Água s - PROGESTÃ0/2i ciclo Topologia de Gestão:-

EntidadcEstaduald iNSTITUTO OE GESTÃO DAS ÁGUAS DO RIO GRANDE DO NORTE 

Conselho Est>duai{CõMclilõ Estadual de Recursos Hldrlcos- CONERH 

I Decreto Est~dua l :l NO 23.745 de 10/09/lOB 

I Agente Certlficador:ICERH c Agmcla Nacional de Águas (ANil) 

META 11.2-Variáveis 
legais, lnstitudonais 

e de Articulação 

Social 

META 11.3 - Variáveis 

de Plan ejamento 

META 11.4 - Variáveis 
de Informação e 

Suporte 

Variáveis 

1.1) Organlzaç3o Ins titucional do Modelo de Gestão 

1. 2) Gestão de Processos 

1.3) Arcabouço legal 

1.4) Conselho Estadual de Recursos Hidrlcos 

1.5) Comitês de Bacias c Outros Organismos Colegiados 

1.6) Ag~nclas de Água o u de Oacla ou Simi lares 

1. 7) Comunica ç3 o Social e DHus3o de Informações 

1.8) Capacltaç3o 

1.9) Artlculaç3o com Setores USuários e Transversais 

Var iáveis 

2.1) Balanço Hfdrlco 

2.2) Oivis3o Hidrográfica 

2.3) Planejamento Estratégico 

2.4) Plano Estadual de Recursos Hfdricos 

2.5) Planos de Bacias 

2.6) Enquadramento 

2.7) Estudos Especiais deGestllo 

Variáveis 

3.1) BaseCartográfica 

3.2) Cadastros de USuários, Usos e Interferências 

3.3) Monitoramento Hidrometeorológlco 

3.4) Monitoramento da Qualidade de Água 

3.5) Sistema de Informações 

3.6) Pesquisa, Desenvolvimento elnovaç3o 

3.7) ModeloseSistemasdeSuportea Decisão 

3.8) Gestão de Eventos Crltlcos 

Vari~veis 

4.1) OutOO"ga de Direito de USo 

Avaliação? 
Nivel de Exlgêncl a 

Mini mo Adotado 

Sim 4 

Sim 

Sim 4 

Sim 3 4 

Sim 3 

Sim 2 

Sim 3 

Sim 3 

Sim 3 3 

Avaliaç3o? Nivef de Exlgmcia 
Mlnimo Adotado 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

3 3 

2 

2 

3 

Av ali aç3o? ....:..:N:..:ivf.=l..:d:.::e..:Ex:.:i..:sê::.n:.::co:.::a_ 
Mínimo Adotado 

Sim 

Sim 

Sim 4 

Sim 4 

Sim 2 

Sim 

Sim 

Sim 

Avaliação? .....:.N::.:ive:.:::...l d:::e:..cEx=•gé=nc=f:.::a_ 
Mfnlmo Adotado 

Sim 3 

META II.S _ Variáveis 4.2) Fiscalizaç3o Sim 

3 

4 

---------------~~~~~------~4~.3~)~C~ob~ra~a~d;.~;,:.~~~~::~;.:c::::-------Sfm Operacionais 
4.4) Sustent>bllidade Financeira do Sistema de Gestão Sim 

4.5) In fraestru tura Hídrica 

4.6) Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

4.7) Programas e Projetos lndutores 
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+Ar ~A Anexo V- Quadro de Metas de Investimentos no âmbito do Sistema Estadual 

AG~NCIA NACIONAL DE r\GUAS 
Pacto Nacional pela Gestão das Águas 

Programa de Consolidação do Pacto N acional pela Gestão das Águas- PROGESTÃ0/2!! ciclo Tipologia de Gestão:-

Entidade Estaduai :IINSTITUTO DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO RIO GRANDE DO NORTE 

Conselho Estadual :lconselho Estadual de Recursos Hídricos- CONERH 

METAS111131 DETALHAMENTO DOS 

1ipo(2) 
INVESTIMENTOS 

Identificação Peso 

Meta 11.6- Defini1ão das 
Metas de i nvestimentos em 

NC 25% variávei s críticas do Modelo 
metas de investimentos 

Lógico do Progestão 

1. Organizaçiia lnstitudanal 
da Sistema de Gestão 

M"" 11 7 - Mo<" t 
2. Comunicoçiio Soda/ e 

Difusão de Informações 

3. Planejamento Estrotégico 

investimentos (valbr 4. Plano Estadual de Recursos 

mínimo de R$ 25m I por 
CM 25% 

Hídricos 

ano) 
5. Sistema de Informações 

6. Outorga de Direito de Uso 

dos Recursos Hídricos 

7. Fiscalização 

I VALOR TOTAL DOS INVESTIMENTOS (R$) 

Nome do epre51!iítante Legal 
Agência Nacional de Águas 

CONTRATO N!?.048/2018/ANA - PROGESTÃO 11 

OPÇÃO Anol 

2018 

Metas aprovadas 

- pelo Conselho 

Estadual 

Sim 

Sim 

Sim 

Não -

Sim 

Sim 

Sim 
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I Decreto Estadual :I N2 23.745 de 10/ 09/ 2013 

I lcERH e Agência Nacional de Águas (ANA) 

CRONOGRAMA DE EXECUçAO 

Ano2 Ano3 Ano4 Anos 

201.9 2020 2021 2022 

- - - -

50.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

120.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

40.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 

- ( 




